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AVISO DE DISPENSA Nº 306/2025 

Processo Administrativo n° 390/2025 

 
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no CNPJ 

sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do artigo nº 75 da Lei nº 

14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar a aquisição do 

objeto abaixo:  

 

Contratação de empresa especializada para prestação dos 

serviços de roçada manual e mecanizada, poda baixa, trituração de resíduos de poda, 

capina, rastelo sem coleta dos resíduos, no Município de Laranjal Paulista/SP, através 

do fornecimento de equipes padrão, pelo período de 01 mês, para atender as 

demandas da Secretaria de Agronegócio, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Fornecimento de equipe padrão para roçada 
manual e mecanizada, trituração, poda baixa e 
capina 

Mês 01 

 

Para tanto, divulga-se o interesse da Administração Municipal 

em receber propostas adicionais para o objeto constante no termo de referência, 

podendo eventuais interessados apresentarem propostas de preços no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que será escolhida a 

proposta economicamente mais vantajosa. 

 

O termo de referência com as especificações do objeto está 

disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

www.laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

As propostas de preços deverão ser encaminhadas através do e-

mail proposta@laranjalpaulista.sp.gov.br até a data limite e horário limite, 

OBRIGATORIAMENTE COM O NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO. 

 

De acordo com a seção II, do Decreto Municipal n° 4.692/24, art. 5º, parágrafo 8º. 

Lê-se: 

 

“Havendo pesquisa de preços realizada diretamente com o fornecedor para fins 

de composição da estimativa de preço, esta poderá ser considerada como 

proposta válida se o valor estiver dentro do orçamento estimado para a 

contratação.” 

 

Abertura: 03/12/2025 

http://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/
mailto:compras@laranjalpaulista.sp.govbr
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Limite para apresentação das propostas de preços: dia 08/12/2025 às 16h00min. 

 

Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras, 

através do telefone (15) 3283-8314, 3283-8320, 3283-8323 

 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

1.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

1.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.1.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

1.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

1.1.5. sociedades cooperativas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente via endereço eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento 

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens; 

2.3.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Aviso de 

Dispensa, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrado o prazo de envio de propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

3.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 
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3.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

3.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

3.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços que: 

 

3.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

3.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, se for o caso, que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

3.6. Erros no preenchimento da planilha, se for o caso, não constituem motivo para 

a desclassificação da proposta. A planilha poder   ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo agente condutor da contratação, no prazo 

máximo de até dois dias uteis, prorrogáveis mediante justificativa aceita pela 

municipalidade, desde que não haja majoração do preço. 

 

3.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

 

3.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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3.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

 

3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados no prazo de até dois dias úteis, a partir da 

solicitação formal via endereço eletrônico do setor de compras, sob pena de 

inabilitação. O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação aceita pelo 

setor de compras. 

4.1.1.  Regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista: 

4.1.1.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou 

documento que venha a substituir no caso de empresário individual ou 

microempreendedor individual 

4.1.1.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.1.1.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.1.1.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor1, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

4.2. Os documentos disponibilizados na internet, poderão, de ofício, serem 

consultados pelo setor de compras, a fim de conferir celeridade ao processo. 

 

4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 

                                                 
1
Conforme orientação do TCESP no TC nº023634.989.21-4 - a exigência de comprovação da regularidade fiscal 

(Estadual e Municipal) deve se limitar aos tributos decorrentes do ramo de atividade da licitante, compatível com o 
objeto contratual. 
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o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro de Apenados pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados 

 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela 

Controladoria Geral da União - CGU 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&dir

ecao=asc 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=

form 

 

d) Cadastro de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2:: 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora. 

 

4.3.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

4.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

4.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

5. CONTRATAÇÃO 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2
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5.1. Após a adjudicação e a homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

5.2. A licitante vencedora terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do 

contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

6.1.11.   considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento do certame. 

6.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.2.1. Pela recusa injustificada de assinatura do Contrato, será aplicada 
multa na razão de 20% (vinte por cento), sobre o valor global adjudicado 
para o(s) item(ns), bem como a pena prevista no artigo 156, § 4° da Lei 
14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
 
8.2.2. Pelo atraso injustificado de entrega dos produtos nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa moratória na razão de 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho e/ou rescindido o 
contrato; bem como a pena prevista no artigo 156, § 4° da Lei 14.133/21, 
pelo prazo de até 3 (três) anos. 
 
8.2.3. Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, após o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para adequação, será aplicada multa na 
razão de 10% (dez por cento) sobre o total da parcela inadimplida; 
 
8.2.4. Pela não entrega dos produtos solicitados, sem justa causa, será 
aplicado multa na razão de 20 % (vinte por cento) da parcela inadimplida, 
bem como a pena prevista no artigo 156, § 4º da Lei 14.133/21, pelo prazo 
de até 3 (três) anos. 
 
8.2.5. Quando da reincidência em irregularidades já notificada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, sem a pronta 
adequação, será aplicada a multa correspondente a infração cometida 
conforme subitens anteriores, acrescido de 10% (dez por cento) do valor da 
multa, podendo, ainda, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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contrato e /ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no artigo 156, § 
4° da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Prefeitura de Laranjal Paulista 

ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 

não estingue em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa, deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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7.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de 

Laranjal Paulista e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Prefeitura Municipal de Laranjal 

Paulista poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na 

respectiva notificação via endereço eletrônico enviada setor de compras 

ao(s) licitante(s). 

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens via endereço eletrônico emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Laranjal Paulista. 

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

7.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

7.9. Do certame será divulgada Ata, a qual será publicada nos canais 

de divulgação da dispensa. 

7.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

7.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

7.10.2. ANEXO II – Minuta do contrato de fornecimento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Armando de Salles Oliveira, 200 CEP 18.500-000 

Fones (15) 3283-8300 - (15)32838314 - (15)3283.8320 

e-mail: compras@laranjalpaulista.sp.gov.br 

 

Pág. 11 de 20 

 

Laranjal Paulista, 03 de Dezembro de 2025 

 

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

Antonio Valdecir Berto Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA 
 
 

1. DO OBJETO 
  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de roçada 
manual e mecanizada, poda baixa, trituração de resíduos de poda, capina, rastelo sem 
coleta dos resíduos, no Município de Laranjal Paulista/SP, através do fornecimento de 
equipes padrão, pelo período de 01 mês, para atender as demandas da Secretaria de 
Agronegócio, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. Classificação dos bens e serviços 

O objeto, ora licitado, se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por 
meio de especificações usuais do mercado. 

1.3. Tipo de licitação 
 
Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.4. Critério de julgamento 

Menor Preço, nos termos do art. 33, inc. I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.5. Divisão da licitação 
 
Adjudicação por grupo ( X ) 
 
Adjudicação por item (  ) 
 
1.6 Modo de Fornecimento 
 
Prestação de serviço imediato ( X ) 
 
Prestação de serviço parcelado (   ) 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
 
O presente processo se faz necessário em virtude da manutenção dos serviços 
essenciais de roçada manual e mecanizada, capina, poda de pequena monta com 
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trituração de galhos, até que seja concluído o processo licitatório para a contratação 
em definitivo.  
A terceirização do serviço torna-se imprescindível, dado a falta de mão de obra 
adequada, mesmo em pequeno número, bem como o sucateamento dos 
equipamentos atuais do município e o alto custo da manutenção ou da substituição 
dos mesmos e da alta demanda de serviços solicitados. Além da necessidade de 
organizar e melhorar o serviço no município, visando suprir as necessidades da 
Secretaria de Serviços Públicos, com quantidade, igualdade, continuidade, dos 
serviços públicos, assegurando com isso a adequada cobertura e qualidade e 
consequentemente a melhoria da qualidade de vida da população. 
 
3. DA PROPOSTA 
 
3.1. No valor proposto já deverão estar inclusas todas as despesas relativas à 
aquisição da prestação de serviço, objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
obrigações e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, tributários, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, despesas administrativas, 
operacionais, custos de pessoal especializado, seguros de acidente de trabalho e/ou 
outros, despesas de locomoção, combustível, materiais e equipamentos necessários à 
confecção dos produtos, tarifas, fretes, lucros, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto deste certame. 
 
4. DAS ESPCIFICAÇÕES DO SERVIÇO / FERRAMENTAS E VEÍCULOS 
  
Especificações técnicas do serviço de roçada manual e mecanizada, capina, poda e 
trituração de resíduos de poda oriundos do serviço, através do fornecimento de equipe 
padrão. 
 
Os serviços deste item compreendem as seguintes tarefas: 
 
    4.1 CAPINA  
  Capina manual junto ao meio-fio e em fissuras, com o uso de ferramentas manuais, 
como a enxada, incluindo a escovação das guias e recolhimento dos resíduos 
resultantes da execução dos serviços, removendo-se as ervas daninhas e a vegetação 
indesejada em locais específicos, eliminando-se a planta por completa, com a raiz, 
obtendo-se um controle mais eficiente, especialmente em áreas como canteiros, 
pontas de calçadas, etc. Pode ser realizada manualmente ou com enxada ou mesmo 
mecanizada. A capina permite um maior controle das ervas daninhas e uma limpeza 
mais profunda do local.  
 

4.2 CORTE DE GRAMA  
            Consiste no corte de grama com roçadeira costal motorizada ou com micro-
trator estilo giro-zero ou similar, com o corte de vegetação rasteira (grama, mato baixo) 
em áreas maiores, como praças, parques e terrenos baldios., objetivando-se a manter 
a estética e principalmente a segurança desses locais, evitando-se que o mato alto se 
torne esconderijo de pragas e objetos perfuro-cortantes e afins, mantendo-se a 
limpeza e deixando o ambiente limpo e prevenindo o surgimento de pragas, ratos, 
mosquitos da dengue e escorpiões, evitando o entupimento de bocas de lobo e 
galerias de água da chuva, prevenindo alagamentos bem como garantindo boa 
visibilidade e evitando esconderijos de pessoas ou materiais perigosos e finalmente 
mantendo a cidade mais limpa e agradável para os cidadãos. 
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4.3 PODA DE PEQUENA MONTA    
  Consiste na remoção de poda de galhos e folhagens de arbustos, 
cercas vivas e árvores de pequeno porte, cujo crescimento não ultrapasse 1,80 a 2,00 
metros, sendo essa poda realizada para a manutenção de formato e tamanho 
desejado, limpeza, condução do crescimento, removendo-se os galhos secos ou 
mortos e garantindo a circulação segura por baixo da copa.  
 

4.4 TRITURAÇÃO DE GALHOS  
Coleta: A coleta de galhos e podas de árvores é realizada, muitas vezes, por equipes 
municipais de limpeza urbana ou empresas contratadas. 
Trituração: O material é triturado utilizando equipamentos específicos (trituradores de 
galhos ou forrageiros), que podem ser móveis (para trituração no local da coleta) ou 
fixos em um pátio de compostagem. 
Os serviços aqui descritos deverão ser executados exclusivamente por mão  
de obra habilitada para a operação de roçadeira e afins. 
 

4.5 FERRAMENTAS  
 
4.5.1 Todas as ferramentas deverão ser fornecidas pela contratada, em perfeito                      
estado de uso e devem ser acompanhados de todos os acessórios para a correta 
execução dos serviços. 
  
4.5.2 Além dos acessórios, também os materiais tais como: limas, cabos, cunhas, 

combustível, fios de nylon, lâminas e discos de roçadeiras, etc., deverão ser 
fornecidos em quantidade suficiente de modo a garantir a execução dos 
serviços nos prazos estabelecidos.  

 
4.5.3  A fiscalização deverá estabelecer rol mínimo das ferramentas, que deverão 

permanecer à disposição da equipe diariamente em perfeito estado de uso e 
acompanhados de todos os acessórios para a correta execução dos serviços 
objeto deste termo de referência.  

  
4.6 VEÍCULOS  

 
4.6.1 01 (um) veículo com carretinha acoplada: A contratada deverá manter 

permanentemente à disposição da equipe um veículo com carretinha acoplada, 
o qual deverá ser conduzido por profissional habilitado e será utilizado no 
transporte dos funcionários componentes da equipe devendo ficar à disposição 
desta durante toda a jornada de trabalho. 

 
4.6.2   01 (um) caminhão pequeno com triturador acoplado ao caminhão (será 
utilizado o próprio da prefeitura), o qual é utilizado para a trituração dos pequenos 
galhos em massa verde, a qual cai diretamente dentro da caçamba do caminhão para 
posterior distribuição desse material triturado aos agricultores rurais familiares. 
 
5. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QUANT. 

ESTIMADA  

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMAD

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
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O 

1 
Fornecimento de equipe padrão para roçada 

manual e mecanizada, trituração, poda baixa e 
capina 

Mês 01 
R$ 

62.375,00 
R$ 

62.375,00 

  
5.1 DAS ESPECIFICAÇÕES DA EQUIPE  
 
- 01 operador de motosserra/moto poda 
- 02 (dois) operadores de roçadeiras manuais; 
- 03 (dois) ajudantes gerais 
- 01 Encarregado/motorista 
A equipe da contratada deverá utilizar Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s 
adequados, tais como botas, máscaras, uniformes, luvas, protetor facial, protetor 
auricular, perneira, capa de couro e todo o mais necessário para proteção adequada 
aos serviços. 
 
5.2 DA DESTINAÇÃO DO RESÍDUO  
 
O resíduo da roçada deverá ficar à disposição da equipe de coleta de resíduos sólidos 
urbanos da Prefeitura de Laranjal Paulista/SP, disposta em sacos 200 Litros ou bags 
adequado e a massa verde oriunda dos galhos e não passível de reaproveitamento, 
bem   como outros materiais não triturados, serão recolhidos pelo caminhão cata-treco 
da Prefeitura. 
 
5.3 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO E OUTROS  
 
5.3.1 Todos os materiais de sinalização deverão ser fornecidos pela contratada, em 
perfeito estado de uso, em quantidade suficiente e devem ser acompanhados de todos 
os acessórios para a correta execução das tarefas.  
 
 5.3.2 Os materiais de sinalização abaixo listados deverão estar sempre em  
           perfeitas condições de uso e disponíveis para cada equipe.  
 

Cones de sinalização com refletivo  

Cavaletes  

Bandeirolas  

Faixa zebrada  

Telas de proteção (30 x 2 metros, cada)  

  
Caberá ainda à contratada fornecer, além de EPIs, todos os demais necessários à 
execução dos serviços, de acordo com as normas de segurança e normas 
regulamentadoras vigentes. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1 Os serviços deverão ser executados conforme as descrições mínimas previstas 
no presente Memorial, as regras e exigências do Edital e do Contrato. 

1.0.  A empresa deverá apresentar todas as certidões negativas de 
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débitos junto à Receita Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, ao Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
comprovando regularidade fiscal e trabalhista. 

1.1.  Atestado de capacidade técnico-operacional, sendo a certidão de 
Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
comprovando o registro ou inscrição e regularidade da empresa licitante junto ao 
órgão responsável. 

1.2. Comprovação da capacidade técnico-profissional, com a  
comprovação de aptidão do profissional indicado como responsável, de ter 
executado a qualquer tempo, serviços ou obras  compatíveis com o objeto desta 
licitação ou semelhante, através de 1 (um) ou mais atestados de capacidade 
técnica ou certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado pelo CREA, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) respectiva, que tenha o Engenheiro indicado como responsável pelos 
serviços, executado serviço compatível em características com o objeto desta 
licitação e com registro ativo junto ao órgão. 

1.3. A empresa deverá demonstrar sua capacidade econômico-financeira 
para a execução do contrato, por meio de documentos como certidão de falência 
atualizada, expedida pelo TJSP ou outro órgão competente. 

1.4. Os serviços serão iniciados após emissão de Ordem de Serviço, 
mediante necessidade do Poder Público. 

1.5. A Contratada, durante toda a vigência do contrato, será a única 
responsável, civil, criminal e perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu 
pessoal e pelo uso de equipamento técnico necessário para a execução do 
serviço contratado, não respondendo o Município, em hipótese alguma, por 
ressarcimentos e indenizações, seja a que título for. 

1.6. Será de inteira responsabilidade da Contratada o pagamento de 
todos os seguros necessários, inclusive os relativos à garantia financeira para a 
aquisição de equipamentos, à responsabilidade civil e ao eventual ressarcimento 
de todos os danos materiais ou pessoais causados aos seus empregados ou a 
terceiros. 

1.7. A direção geral e a responsabilidade técnica dos serviços será do(s) 
responsável(eis) técnico(s) da Contratada. Os responsáveis técnicos deverão 
possuir registro profissional na categoria competente (CREA ou Conselho 
Profissional pertinente 

1.8. A mudança de profissional responsável só será efetuada após 
aprovação da Prefeitura, salvo motivo de força maior, mediante comunicado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos e comprovação de que o(s) 
novo(s) responsável(eis) preenche(m) todas as condições de habilitação 
estipuladas no edital. 

1.9. É prerrogativa da Prefeitura, autorizar a suspensão do serviço, total 
ou parcialmente, por meios amigáveis ou não, sempre que julgar conveniente, por 
motivos técnicos, de segurança, questões disciplinares ou outros relativos ao 
interesse público, desde que o faça motivadamente, nos termos da lei. 

1.10. Toda e qualquer comunicação entre a Prefeitura e a 
Contratada, para ter validade, deverá ser feita por escrito. 
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1.11. A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a Contratada 
das responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a 
terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

1.12. A Contratada manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório 
contra acidentes de trabalho, correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, 
quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 
Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as 
consequências que advierem de: 

1.13. Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, 
inclusive de seus empregados e prepostos; 

1.14. Imperfeição ou insegurança nos serviços; 

1.15. Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em 
tudo que se referir aos serviços; 

1.16. Acidentes de quaisquer naturezas de empregados seus ou de 
terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a 
CONTRATADA obedecer fielmente às normas de saúde e segurança de seus 
trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis do 
Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de 
outras disposições acerca da matéria; 

1.17. Prejuízos causados a propriedades de terceiros; 

1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços 
objeto do contrato, de modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

1.19. Dispor de mão de obra de acordo com as necessidades dos 
serviços, bem como os equipamentos de proteção individual (EPIs) (NR 6) e 
fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos e ferramentas necessárias 
à execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos neste Memorial, no 
Edital e seus anexos; 

1.20. Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os 
serviços objeto deste, desde que se verifiquem defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução dos serviços. 

1.21. Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas 
vigentes, em estrita observância às legislações Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda, conduzir os 
trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa imagem da 
CONTRATADA e da Prefeitura; 

1.22. As obrigações acima previstas são intransferíveis, sendo a 
CONTRATADA a única e exclusiva responsável. 

 
7. DO REAJUSTE 
 
7.1. Os valores da proposta somente poderão sofrer reajustes, a requerimento, após o 
período de 1 (um) ano, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia (IBGE), 
nos termos da Lei n.º 9.069 de 29/06/1995 e Lei n.º 10.192 de 14/02/2001, contados 
da data da apresentação da proposta. 
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7.1.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista, até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual 
subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do 
direito ao reajuste. 
 

 
8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato entrará em vigor na data de publicação de sua súmula na imprensa 
oficial e vigerá por 30 (trinta) dias, iniciando-se a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado com base no artigo 105 e 106, da Lei nº14.133/2021 e suas 
alterações, desde que haja autorização formal da autoridade competente e mediante 
os seguintes requisitos: 

 
a) relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização dos serviços, com 
anuência da autoridade competente, de que os serviços tenham sido prestados 
regularmente e haja vantajosidade na prorrogação do contrato;  
 
b) demonstração de que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso 
para a Administração; 
 
c) a licitante manifeste expressamente interesse na prorrogação, comprovando que 
mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
 
9.1. Compete à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista: 
 

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da 

execução do objeto contratado; 
 
9.1.2. receber os serviços e lavrar termo de recebimento provisório. Se o serviço 

contratado não estiver de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo 
de recebimento definitivo; 

 
9.1.2.1. comunicar à licitante vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

 
9.1.3. efetuar o pagamento à licitante vencedora no valor correspondente a 

prestação dos serviços, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência. 
 

9.2. A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da licitante vencedora, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
10.1. A licitante vencedora cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

10.1.1. proceder a prestação de serviços no prazo e condições fixados neste Termo 

de Referência; 
 
10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para a prestação 

dos serviços objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação 
de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da licitante; 
 
10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, 
transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem 
como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a 
incidir sobre os itens, objeto desta licitação; 

 
10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições 

fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento 
de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
neste Termo de Referência. 

 
10.1.4. indenizar terceiros e à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista os possíveis 

prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato; 
 
10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do serviço 

contratado; 
 
10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas;  
 
10.1.7. refazer os serviços que forem recusados no prazo estabelecido neste Termo 

de Referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido 
de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pela Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista; 
 
10.1.8. fornecer informações e dados sobre a prestação dos serviços, conforme 

solicitação da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, nos prazos fixados; 
 
10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
 
10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais 

características do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 
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10.1.11. informar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 

durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, 
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
 

11. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
– LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 
 
11.1. A licitante vencedora fica obrigada a: 
 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
 
b) cumprir com o estabelecido pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista para o 

tratamento de dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do 
objeto contratado;  
 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados 

por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais 
empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua 
divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

 
e) notificar a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista em caso de vazamento de 

dados que conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de 
dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
descoberta da referida violação; 
 
f) fornecer informações úteis à Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista sobre a 

natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas 
corretivas tomadas ou planejadas; 
 
g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o 

seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1.  Pela recusa injustificada de assinatura do Contrato, será aplicada 
multa na razão de 20% (vinte por cento), sobre o valor global adjudicado para 
o(s) item(s), bem como a pena prevista no artigo 156, § 4° da Lei 14.133/21, 
pelo prazo de até 3 (três) anos. 
 
12.2.  Pelo atraso injustificado de entrega dos produtos nos prazos previstos 
neste instrumento, será aplicada multa moratória na razão de 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho e/ou rescindido o 
contrato; bem como a pena prevista no artigo 156, § 4° da Lei 14.133/21, 
pelo prazo de até 3 (três) anos. 
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12.3.  Pela entrega dos produtos em desacordo com o solicitado, após o 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para adequação, será aplicada multa na 
razão de 10% (dez por cento) sobre o total da parcela inadimplida; 
 
12.4. Pela não entrega dos produtos solicitados, sem justa causa, será 
aplicado multa na razão de 20 % (vinte por cento) da parcela inadimplida, 
bem como a pena prevista no artigo 156, § 4° da Lei 14.133/21, pelo prazo 
de até 3 (três) anos. 
 
12.5. Quando da reincidência em irregularidades já notificada pela Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista, sem a pronta adequação, será aplicada a 
multa correspondente a infração cometida conforme subitens anteriores, 
acrescido de 10% (dez por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser 
cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e /ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no artigo 156, § 4° da Lei 14.133/21, pelo 
prazo de até 3 (três) anos. 

 
12.6. Será facultada à licitante, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência. 
 
12.7. As multas e seu pagamento não eximirão a licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
12.8. Caso a multa não seja quitada em até 30 (trinta) dias contados da emissão 
notificação, estará sujeita a atualização monetária com base no mesmo índice previsto 
no subitem de reajuste (ou de pagamento). 
 


